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Os Impostos Flexíveis e a Motivação dos 
Atos Administrativos 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O exame de qualquer tema jurídico nos impõe reflexões 

em torno de questões fundamentais concernentes ao ser do 
Direito, a sua finalidade, a sua interpretação e a sua eficácia. 

Temos sustentado que o Direito é fruto da racionalidade 
humana e por isto mesmo o marco distintivo entre o homem 
e os animais irracionais. Enquanto entre estes os conflitos 
são resolvidos pela "lei do mais forte", pelo poder em suas 
variadas formas de manifestação, entre os homens os con-
flitos devem ser resolvidos, embora nem sempre isto acon-
teça, por critérios racionais expressos em normas jurídicas. 

E correto, portanto, dizer-se que o Direito é um sistema 
de limites ao poder. Sua finalidade é exatamente fazer com 
que os poderosos não possam impor suas vontades aos me-
nos dotados de poder. 

A idéia de sistema é outro ponto que está a exigir refle-
xões. Temos sustentado que o Direito é um sistema, mas isto 
não tem importância porque todos o afirmam. O que impor-
ta é extrair conseqüências da idéia de sistema, e entre esta 
desponta com imenso relevo o princípio hermenêutico se-
gundo o qual não se deve interpretar nenhuma norma isola-
damente, por ser indispensável a harmonização das normas 
certo de que o significado de cada uma delas deve adaptar-
se ao conjunto, de sorte a preservá-lo. 

Nessa tarefa de adaptação do significado das normas 
sistema, ou então, dito de outro modo, na tarefa de pre 
vação da harmonia do sistema normativo, renova-se sem 
a constatação da absoluta insuficiência do elemento literal 
interpretação. Insuficiência que alguns pretendem ser 
Direito, mas que é na verdade a insuficiência de um mét 
de sua abordagem. 

Finalmente, no que concerne à eficácia, entendemos 
o Direito, como elemento cultural que é, depende da c 
ciência jurídica da comunidade. Sua eficácia é diretam 
proporcional à crença que temos nele. Quanto maior for 
número dos que acreditam que a melhor solução para 
conflitos deve ser buscada no Direito, suas normas s 
mais eficazes. 

A crença no Direito, porém, depende de seu co 
mento. Por isto mesmo é que nos temos dedicado ao es 
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e ao ensino do Direito, na 
estar contribuindo para me: 
de sua eficácia entre nós. 

Na verdade acreditamc 
como o melhor, senão o ti 

lento capaz de manter a h 
e os homens. Acreditamo 

como a melhor proteção C( 
kio, e estamos sempre proni 
eu para o seu fortalecimeni 
qw autoridade são apenas 

nte algum tempo, enq 
s somos todos, durante 
Com tal convicção é qm 

tado ser indispensável a 
todos os atos adminjstr 

ial naqueles praticado 
do denominado poder c 
Apenas os denominados 
dela podem prescindir.' 
Por outro lado, em se t 
atinentes à cobrança c 
quais se incluem evid 
les pertinentes à edição 
lementares da legislaçã 

se de considerar sempre 
de tributo, albergada pé] 
go Tributário Nacional, 
final diz ser o tributo u 

pecuniária cobrada medi 
administrativa plename 

É o que neste estudo' 
ar. 

Os Atos Administrativos 
ade do Agente que o 

Tendo-se em vista o grau ( 
& agente na prática dos a 

vos, classificam-se est 
doutrina predominante, 
e discricionários. 

namos atos políticos aqueles qu 
de nomeação de um Ministro de E 
Antônio Bandeira de Mello, Curs 
Antônio Bandeira de Mello, Curs 



90 	d '6661 401d O5 '5011qj1jA 'OU~SlPã T J 'OtZJVJJSlU!UIpV ojiancj p osinj 0119K op IR.11apuCEI O!uOUV osjj 

9O 	d  6661 '0lfl1d 05 'SOu 	JS4 'OJp dl '0,111v.11s11111UPVOI!;?.1!(1.pos.111D4 	plellopuugoiuoluvos123 

iqid 	p aUPISaId øpd opris3 op ousiuq tun p o5wou op w o 
WOD 'ojdwx uod 'n000 otuo 'onow op wpudpui 'zounu uod 'nb spnbi sozmjiod soir sowuIwouu 

OpfllSO 013 0p130!pop SOUTOT SOU 
-iooquoo nos op opuodop 'ui 

UJOJ '8861 op ouSinvisuoDC 10IA UJ 
iriluo op siui uprioqulo ioj sisuiiu 
-01fl1 sop Puy1nop r 'opL,1 OlmO JOd 

•3Sp 
oojiisnÍp iwoj oiuoo ou o 'ipod 
ou SQ51RUlJ  op IUISJS Wfl owo3 Opl 

-.0 .is op pq oioJiu o onb op WJOUA 
-uoo os oiu pui onb 'sisunÍ soinw 
p olpidso ou uiDuonljui amioj  tuoJx 

1UII O UJJODJOXO S11S!3SJ O S1SIZ 
-u siuuinop sr onb sopol sowoqg su 
-Ull101nP SOSOI uJpuoJop 3pui13 S1StAfl 
-usiunup13 sun onb op oj o opuooid 
-JflS O1U OJ op osoipniso 0V 

O?Dtt!lOUI ap apvpis's'adau 
v vuu!fv  anb vuuviop v í 

SOAIJIU2SIUHUPV 

SOT SOP 0IA!3OIAJ Ç 

m.nsuowop i ssd os ow 
-00 'OLISLIAIIOWop wopuodop 'oid;ouud 
1110 'soAulllmsTuiwpl3 SOJE so 'w9lod 'sou 
-uoiouosip no 'sop1l1nou1A UIPIOS 

saap og3padxa vp op 
-vnXai iaj p vvi,ispv anb vpuiv 'iusoiu 
jo od sopinwioj oppiuniiodo no iio 
-UiU0AUO0 op SOL191p3 opunos Ovsidap 
no op.5vv'w op oppioqiJ op wow 
tjoo woo ofl1ud o511s!uuupv i onb 
SO UJI3IJ05,, SOuUOioiJoSTp 5O11 SO Pf  

rnun 
-172 1AnoÍqns o5rnooid aioo oiojioi 
-ul ou 'so-tpodxo oi 'oiiisiuiwpy 
L,  'injosqt oppiAtpfqo op soauoi wo 
lsLAold aiuoupni  o5ns ip ooij 
uo o13imsiuiwpy ip oiuoiniiod 
-WO0 JOAissod ojiun op lidol oi5oTj 
-idu LIA119íqo o 1iAJd insixo iod 'onb 
mo sopnbi uirnios sopnouiA SO,, 

'O!U91Uy OSOTJ 
op Jozip O .101 iu Lppoloquiso owow 
-iAoJd oioijidu t oqouooid suodi 
oid rIno solonbe sopijnoutA OLIS  

S07JVU0!.9WSip o SOPOI 
-nouii. aio 'oiuuu.uopoid iuuinop L,  op 
-unos 'soso os-an01Jiss1310  '5OA111S1U 
-iwpl3 solu sop roprid tu oiuo  op op 
-poqij op nrA O SIA 1110 oS-opuoj 
13tJd so onb aluaãV op oppiq 

10 3 SOAI3IU3SIUHUPV SOW  S0 7 

.rnumsuoui 
-op 5O1UA oprnso oisou onb o j 

-flOUJA amuowuoid  iAi2amSivaUp op1p 
-iAfl oiurnpou.i ipuqoo itiiunood o3 
-isoid iwn onqui O ios zip luuij oimd 
uns aio onb 	oiir,,Inq!-ijL oip9 
op £ .rn ojod ip.ioq 'oinqum  op pt 
oiiuIjop i o.iduios rniopisuoo op os-iui ,
ui.wlnqpl o5jsi91 Lp sol1iuowotdwo3 
sauou op o3Tpo 13 saiuouipod  sojonb 
amuowo2Uop!Ao wonjoui os sunb sou 
SOmnqLn op l35ul3Jqozi P soluouile SOIE 
op OpU13PU1  OS 1110 'opL,1 ono 10d 

1iipuiosoid wopod jop so:)  
-nuod sop sopuauouop so sl3uodV ou 
-uoi0ii0sip .iopod op13utwouop op 013 
-JoJoxo ou sop13otll13Jd so[onb13u jl3ioods3 
wo O 'sOAt),13.UstuiLup13  sO13 SO S0O1 1113 
O1313AflOW LI IOAESUQdsipui ios opiui 
-sns sowç)l onb o135oiAuoo ILII wo 
i3ptA 13 l3pom 01U13Jfl 'Sopol SOWOS sop 
-pio ojunbuo 'odujam wnp O2UiUflP 
9S o 'sunp s13uod13 os opuppoinu onb 
op soiioo 'o1JuowiooI1mJoJ nos o 13113d rui 
-oq1joo 13 soiuoid  ojdi.uos souiiso o 'oui 
-jqJ o iiuoo  o5ooid ioqow 13 OWO3 
ouolJu ou so1u13upo13 suowoq so aij 
-uo lliuoau13q L,  iouai op z13d13o oiuow 
-nlmsui ooiun o 013U0S '101410w  O 011103 
Oi0JiJ OU SOW1U01013  O13J0A 7eN 

S0U 0JU0 13101301Jo 13flS Of» 
nui2 o iuoqjow 13J13d opulnqiiluoo 1131S3 
op 133u13lodso iu 'o1!oJiu  op oulsuo 0133 

OJOS SI3UJJOU sons 'OioJi  O 
so ind o5nios .Ioqloul oni 
O JOJ 10113111 OJUllflÕ  orou SOU 

JUO11n3mOJ!p 9 13iO0JO 	o[ 
-suoo up opuodop '9  onb pjm 
iib somopuoiuo 'irooijo L,  OIL 

0p019w lfln op 1310U9!0!JflSUI 13 
op ios uiopuoiod sunp onl 
I jlUOlq OUOUIOO op 1310U9 10U 

2KIUJOS OS-I3AOUOJ 'OAt13UJJOU 1 
-iosoid op 13Jfl32 13u 'opo1u 01 
W S13ULTOU sup op13o1JiuiS øp 

o1-?AJO 
-.wid13p13 oAop SI3IOP llUIfl 13130 
'SEUUOU SL'P OI3513ZJUOULI1314 13 
-jOS! I3ULIOU I3UJfl14UOU J13IOJdJ 
-3S o3!ln9uouuoq oidJouud o 

1S0 OJIUO O '13UIOSiS op 1319pi 
od1ut onb o -wLuuljL,  o sopc 

S13UJ '13UI0S1S Wfl 9 OPOJI(J 
ai nixo 13 lelso onb oiuod 

-U S013 SOPI3IUOA  S13flS .iødiiii 

JOZI3J 01UO1U1313XO 9 op13pI 

OISIS Wfl 9 OUOII(J o onb os 
ipj.inC SI3UUOU RIO sOSSoJd) 
lu OljSi oidwos mau 1310qU1 
SO suowoq so anuo 'o5 
aio iopod oiod 'omioj si 

ITJUOO SO SOSO OUUO OlU13fl 
0140 aflUo oAuUnSip O0J1 

!113U0!0131 up OfllJ 9 0310J14 
-4' 3iJ0 13fl5 130 o13513201d10:1Ui 

JOS 013 SOIUOUJOOUOO SU3IUO 
ojjoj oodmi sou ooipjinÍ t 

oprnpvjtj 01:  

SOAIJ2STU1  

SOP O51AITOJ,S U O SI 

69 
	E9 U O!Jflq!JJ O1JJ OP eOR9Ie!a e1S!A3I 



70 
	

Revista Dialética de Direito Tributário n2  63 
	

Revi 

esta não é compatível, pelo que deve ser 
descartada. Mesmo quanto se trate de 
escrito atual, é inegável a inspiração au-
toritária, de sorte que somente a heran-
ça do Estado Totalitário pode explicar as 
manifestações no sentido da desnecessi-
dade da motivação. 

Com tal ressalva, é possível asseve-
rarmos que a doutrina dos administrati-
vistas é pacífica afirmando a necessida-
de da motivação dos atos administrati-
vos. 

Bandeira de Mello reporta-se ao 
princípio da publicidade, afirmando: 

"Consagra-se nisto o dever adminis-
trativo de manter plena transparência 
em seus comportamentos. Não pode 
haver em um Estado Democrático de 
Direito, no qual o poder reside no 
povo (art. 10,  parágrafo único, da 
Constituição), ocultamento aos admi-
nistrados dos assuntos que a todos 
interessam, e muito menos em rela-
ção aos sujeitos individualmente afe-
tados por alguma medida.` 

E ao examinar o princípio da moti-
vação, segundo o qual todos os atos ad-
ministrativos devem ser motivados, 
aquele emérito jurista ensina, com intei-
ra propriedade: 

"Dito princípio implica para a Admi-
nistração o dever de justificar seus 
atos, apontando-lhes os fundamentos 
de direito e de fato, assim como a cor-
relação lógica entre os eventos e si-
tuações que deu por existentes e a 
providência tomada, nos casos em 
que este último aclaramento seja ne-
cessário para aferir-se a consonância 
da conduta administrativa com a lei 
que lhe serviu de arrimo. 
A motivação há de ser prévia ou con-
temporânea à expedição do ato. Em 

algumas hipóteses de atos vincula-
dos, isto é, naqueles em que há apli-
cação quase automática da lei, por 
não existir campo para interferência 
de juízos subjetivos do administrador, 
a simples menção do fato e da regra 
de Direito aplicada pode ser suficien-
te, por estar implícita a motivação. 
Naqueloutros, todavia, em que existe 
discricionariedade administrativa ou 
em que a prática do ato vinculado 
depende de acurada apreciação e so-
pesamento dos fatos e das regras ju-
rídicas em causa, é imprescindível 
motivação detalhada.` (o destaque 
não é do original) 
Lucia Vaile Figueiredo, eminente 

Professora de Direito Administrativo, 
também ensina que 

"A motivação, embora possa ser su-
cinta, deve demonstrar - de maneira 
cabal - o iter percorrido pelo adminis-
trador para chegar à prática do ato. 

A motivação é elemento essencial 
para o controle, sobretudo para o con-
trole judicial. 
Não haverá possibilidade de aferir se 
o ato se conteve dentro da competên-
cia administrativa, dentro da razoabi-
lidade, que deve nortear toda compe-
tência, caso não sejam explicitadas as 
razões condutoras do provimento 
emanado. 
Ressaltam os administrativistas que o 
dever de fundamentar corresponde à 
Administração serviente, à Adminis-
tração que se pauta pela necessidade 
de servir à coletividade, a que expli-
cita função.1,6 

 

Florivaldo Dutra de Araújo, em sua 
interessante monografia sobre a motiva-
ção e controle do ato administrativo,  

adverte que a ausência de 
pressa (previsão hoje exis 
será oportunamente demor 
seja a divergência sobre o t 
a doutrina e a jurisprudên 

iras são excessivamente vol 
literalidade dos dispositivos 
ias vezes se esquecendo de 
os princípios informativos e 
lidade das normas, donde se 
vetores que dão vida e senti 
namento jurídico". Concli 
com indiscutível acerto, "qui  
motivação não necessita est 
em norma legal, pois 

"...trata-se de garantia de 
regime jurídico adminis 
informa e atrela toda a ai 
administrador público. E 
acha-se consagrado no Te 
tucional em vigor, princip 
art. 37. Daí, a plena vigê 
nós, como garantia inaf 
Estado de Direito, do devi 
vação dos atos administra 
Juarez Freitas oferece nc 

a respeito do tema: 
"Indubitavelmente, deve: 
administrativos ser moti' 
analogia com o que suced 
ca dos atos jurisdicionais 
dos, quiçá, os de mero ex 
os ordinários de feição inte 
do autocompreensivos na s 
ção, designadamente na hi1 
vinculados, ainda que semj 
niente alguma fundament 
sintonia com a mais acertac 
ção, sobreleva e se faz ines 
dever de motivar tratando-s 
discricionários, já que os vi 
em boa parte das vezes, po 
tamente sobreviver sem c 
mento estrito de tal regra q 
Lei Maior. Na perspectiva a 

Florivaldo Dutra de Araújo, Motivação 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 9 edição, Malheiros, São Paulo, 1997, p. 71. 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 9 edição, Malheiros. São Paulo, 1997, p. 69. 
6 	Lucia valle Figueiredo. Curso de Direito Administrativo, 3 edição, Malheiros, São Paulo, 1998, p. 143. 
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noção de vinculatividade dissociada 
da subordinação a outros princípio da 
estrita legalidade e, de outra, uma 
noção de discricionariedade tendente 
a dar as costas à vinculação ao siste-
ma, minando, pela arbitrariedade, a 
sua fundamentada abertura."8  

A exigência da motivação dos atos 
administrativos em geral, aliás, está não 
apenas no Direito Positivo brasileiro. E 
constante no Direito de todos os povos 
civilizados, porque resulta da lógicaju-
rídica, que é perene e universal. Assim 
é que, na doutrina do eminente Gabino 
Fraga, 

"Todo acto juridico supone motivos 
que lo provocan. Cuando esos moti-
vos faltan, no existe Ia condición pa-
ra ei ejercicio de Ia competencia. Por 
lo tanto, ei acto es irregular. 
Lã sanción de esa irregularidad no 

puede ser otra que Ia privación de los 
efectos dei acto por médio de Ia nuli-
dad."9  

No mesmo sentido é a doutrina de 
Vila, exposta em excelente monografia 
na qual demonstra, com a análise da 
evolução do Direito nos diversos perío-
dos históricos, que a sanção administra-
tiva tende, no mundo civilizado, a asse-
melhar-se à sanção penal, que exige, no 
mundo moderno, cumprida e induvido-
sa fundamentação.'° 

Marcelo Caetano, por seu turno, en-
sina: 

"A fundamentação exerce, no acto 
resultante do exercício de poderes, o 
mesmo papel que na sentença: mos-
tra como os factos provados justi-
ficam a aplicação de certa norma e a 
dedução de determinada conclusão, 
esclarecendo o objecto do acto. 

Mas se o poder exercido é discricio-
nário tem ainda maior importância, 
pois vem revelar as razões que leva-
ram o órgão a escolher uma solução 
em vez de outra, de entre as que lhe 
estavam facultadas. 
Quando uma autoridade concorda 
com um parecer no qual se propõe 
determinada solução para o caso ver-
tido, esse despacho de concordância 
apropria-se das razões do parecer cu-
jos fundamentos ficam, desde então, 
sendo os seus. 
Não interessa ao jurista conhecer 
quaisquer motivos da vontade admi-
nistrativa, mas tão-somente os moti-
vos determinantes, aquelas razões de 
direito ou considerações de facto ob-
jectivamente consideradas, sem cuja 
influência a vontade do órgão admi-
nistrativo não se teria manifestado no 
sentido em que se manifestou. Entre-
tanto, a jurisprudência tem entendido 
que os motivos invocados para funda-
mentar uma resolução administrativa, 
quando exarados no próprio acto, de-
vem presumir-se determinantes dessa 
resolução. 
Os motivos são as razões por que o 
órgão administrativo tomou certa de-
cisão, e podem consistir em funda-
mentos de direito ou em factos. Em 
qualquer caso, a fundamentação deve 
ser congruente e exacta. 
Congruente, isto é, os motivos devei. 
aparecer como premissas donde se 
extraia logicamente a conclusão, que 
é a decisão. Se há contradição entre 
fundamentação e a decisão, essa i 
congruência não pode deixar de i 
fluir na validade do acto. 

Na verdade, quando a lei 
acto seja fundamentado 
tende deverem ser conhe 
zoes da decisão. Ora se os 
vocados não explicam a 
mada e até porventura ii 
uma atitude contrária, nã 
siderar-se satisfeita a exig 
Mesmo quando a fundamc 
facultativa, ela deve coi 
uma formalidade do act( 
incongruente essa formal: 
senta-se viciada. 
Exacta: as razões de dir 
corresponder aos textos in 
factos devem ser verdade 
fundamentos são inexact 
duas hipóteses pode admi 
intenção fraudulenta de 
para justificar determinac 
ou o erro de direito ou d 
fraude não se presume; é 
terá de admitir-se. Mas o 
ser relevante ou irrelevante 
lidade do acto. Se, por exei 
processo de condicioname 
mal, o despacho de indefi 
fundamentado no facto de 1 
bricas a laborar cuja prodi 
tece suficientemente o me 
dona!, e se prova que o nún 
bricas é de 14 mas sem que  
ire o facto der estar abasteci 
cado, o erro cometido é ir 
Mas se o indeferimento se 
estarem autorizadas 5 fáb. 
capacidade de laboração é 
para o mercado nacional e 
que só subsiste a autorizaç 
bicas e que essas não che 

.tisfazer as necessidades 
o interno, o erro é relev 

~elo Caetano, Manual de Direito A 

Diogenes Gasparini, Direito Administr 

Juarez Freitas, Estudos de Direito Administrativo, Malheiros, São Paulo, 1995, pp. 135 e 136. 
Gabino Frasa, I)erecho Administrativo, Editorial Porrua, Mexico, 1948, p. 213. 
Antônio Dornínguez Vila, Constitución y Derecho Sancionador Administrativo, Marcial Pons, Madrid, 1997. 
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só impera a vontade das normas jurí-
dicas. Nos Estados modernos já não 
existe a autoridade pessoal do gover-
nante, senão a autoridade impessoal 
da lei. A igualdade de todos perante a 
lei e a submissão de todos somente à 
lei constituem dois cânones funda-
mentais dos Estados de Direito. A 
nossa Constituição consagrou tais 
princípios em termos inequívocos ao 
declarar que 'todos são iguais peran-
te a lei' (art. 50,  caput) e que 'nin-
guém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em vir-
tude de lei' (art. 50,  II) 
Paralelamente a esses dogmas demo-
cráticos, vigem outros direitos e ga-
rantias individuais, tendentes a salva-
guardar os cidadãos da prepotência 
do Poder Público e do capricho de 
seus governantes. Os Estados, ao se 
organizarem, autolimitam, pelas leis, 
os seus poderes em relação aos indi-
víduos e à coletividade. Essas mes-
mas leis passam, daí por diante, a su-
bordinar aos seus preceitos tanto a 
Administração quanto os administra-
dos. A tendência moderna é a de 
substituir, na medida do possível, a 
vontade individual pela vontade jurí-
dica, isto é, o comando da autoridade 
pelo comando da lei. 
No Direito Público, o que há de me-
nos relevante é a vontade do adminis-
trador. Seus desejos, suas ambições, 
seus programas, seus atos não têm 
eficácia administrativa, nem validade 
jurídica, se não estiverem alicerçados 
no Direito e na Lei. Não é a chancela 
da autoridade que valida o ato e o tor-
na respeitável e obrigatório. E a lega-
lidade a pedra de toque de todo ato 
administrativo. 

° Hely Lopes Meireiles, Direito Administrativo Brasileiro, 

° Hely Lopes Meireiles, Direito Administrativo Brasileiro, 

Ora, se ninguém é obrigado a fazer ou 
a deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei, claro está que todo 
ato do Poder Público deve trazer con-
sigo a demonstração de sua base le-
gal. Assim como todo cidadão, para 
ser acolhido na sociedade, há de pro-
var sua identidade, o ato administra-
tivo, para ser bem recebido pelos ci-
dadãos, deve patentear sua legalida-
de, vale dizer, sua identidade com a 
lei. Desconhecida ou ignorada a sua 
legitimidade, o ato da autoridade pro-
vocará sempre suspeitas e resistên-
cias, facilmente arredáveis pela mo-
tivação."3  
Entretanto, faz expressa ressalva: 

"Claro está que nos atos oriundos do 
poder discricionário a justificação 
será dispensável..." 

Incorre, porém, data vênia, em evi-
dente contradição, quando arremata: 

"... bastando apenas evidenciar a 
competência para o exercício desse 
poder e a conformação do ato com o 
interesse público, que é pressuposto 
de toda atividade administrativa" (o 
destaque é nosso).` 

Como se vê, Hely Lopes Meirelles, 
embora afirme a desnecessidade de 
motivação dos atos discricionários, ter-
mina por negar sua própria tese. Na ver 
dade, demonstrar a conformação do 
com o interesse público nada mais é 
que motivar o ato. Demonstração q 
não se limita à simplória afirmação 
o ato atende o interesse da socieda 
Para ser demonstração, há de demo 
trar. Há de evidenciar em que consiste 
interesse público no caso específico, e 
relação lógica entre a proteção desse 
teresse e o ato administrativo em qu 
tão. 

17 edição, Malheiros, São Paulo, 1992, pp. 1791180-
17' edição, Malheiros, São Paulo, 1992, p. 181. 

3.3. Motivação e desvio de 
E importante destacar 

administrativos discricion 
cisma Celso Antônio Banc 

a motivação é ainda ma 
do que em se tratando de 

S. 

E que nestes casos a mc 
o desvio de finalidade, c 

r. Como ensina o ínclii 
o Tácito, em primoroso 
o do desvio de poder no i 
administrativos, legislai 

onais: 
"O desvio de poder é, po 
um limite à ação discric: 
freio ao trasbordamento 
flência legal além de suas 
de modo a impedir que 

o administrativo, calca 
de agir do agente, possa 
consecução de um fim d 
JEvado, ou mesmo de ou 
blico estranho à previsão 
Na atividade de controle 

e das operações 
exemplo, constitui retui 

pensar-se que o Ban 
ter poder discricionário 
sem necessidade de i 

conceder ou negar carta 
credenciar, e para dês,  

do Mercado de Cair 
Flutuantes. Tivesse o Bar 

poder, as cartas paten 
o credenciamento pas 

oduto no mercado, um 
de primeira qualidade, em 

vel corrupção admin 
Realmente, se o Banco ( 

credenciar, e descreden 
r, sem precisar dizer 
atos, poderiam as a 

entes para tomar tai 
a exigir pagamento pé 

Tkito, O desvio de poder no ca 
Rio de Janeiro, vol. 320, p. 3. 
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"Lã respuesta ai problema de Ia iey y ei 
orden puede resumirse en una expresi-
ón: construcciÓn de instituciones."16  

Construção de instituições, o que 
pode ser entendido como a edificação de 
um sistema normativo pleno e eficaz, de 
sorte que as relações interpessoais, e 
especialmente aquelas que envolvem a 
coisa pública, possam desenvolver-se 
sem o predomínio do subjetivismo. Nas 
palavras de Dahrendorf, para quem nem 
todas as leis e regras merecem o nome 
de "instituições", tal palavra "sugiere 
tanto leyes reales cuanto una estructura 
subyacente más profunda, es decir, Ia 
construcción normativa de Ia sociedad a 
partir de sus principios."7  

Não se venha argumentar que a mo-
tivação, depois de praticado o ato, supre 
a deficiência deste. E que a motivação a 
posteriori não atende a exigência de se-
gurança jurídica, essencial à garantia 
dos direitos do particular frente a Admi-
nistração, a ser assegurada pela ativida-
de jurisdicional. Por isto mesmo, ensina 
Bandeira de Mello: 

"Assim, atos administrativos pratica-
dos sem a suficiente e tempestiva 
motivação, são ilegítimos e invalidá-
veis pelo Poder Judiciário toda vez 
que sua fundamentação tardia, apre-
sentada apenas depois da impugna-
ção em juízo, não possa oferecer se-
gurança e certeza de que os motivos 
aduzidos efetivamente existiam ou 
foram aqueles que embasaram a pro-
vidência contestada."18  

A motivação posterior, quando já o 
ato está sendo questionado, na verdade 
não atende a sua efetiva finalidade, que 
é a de propiciar o controle jurisdicionai 
da atividade da Administração Pública. 
Como ensina o eminente Professor e 
Magistrado, Nunes Maia Filho, a moti- 

6  Raif Dahrcndorf, Ler r orden, trad. de Luis Maria Díez 

Raif Dahrendorf, Lev v orden, trad. de Luis Maria Díe 
8  Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito A 

vação há de ser prévia e explícita, para 
evitar o subjetivismo do administrador. 
Em suas palavras: 

"A explicitação da motivação do ato 
administrativo é exigência que vem 
se firmando progressivamente, tendo-
se em conta o exercício do controle 
aplicável à atividade da Administra-
ção Pública, não apenas na intimida-
de da sua própria organização e por 
sua própria iniciativa (autocontrole), 
mas também através da atividade ju-
risdicional, que lhe é externa e supe-
rior. 
A explicitação dos motivos do ato 
administrativo permite controlar o 
subjetivismo do agente e também 
atende à exigência da demonstração 
de boa fé que deve presidir as rela-
ções da Administração Pública com 
os administrados. 
Além disto, a fundamentação explíci-
ta do ato serve ainda de justificação 
de sua iniciativa, máxime quanto aos 
atos que veiculam restrição de direi-
tos, os quais devem sempre trazer 
adequados e completos fundamentos, 
como leciona Antonio Carlos de 
Araújo Cintra (Motivo e Motivação 
do Ato Administrativo, RT, 1979, pp-
87 e segs.). 
A jurisprudência do colendo Supre-
mo Tribunal Federal consagra es 
assertiva doutrinária, pois, como di 
se o eminente Ministro Luís Gallo 
o Tribuna/já tem seu critério, asse 
tado e pacifico, sobre decisões n 
motivadas, anulam-se. Nunca vi, ne 
te Tribunal, prevalecer outro critéri 
que não este (RDA 80/128-147) 
O egrégio Tribunal Regional Fede 
da 5a Região também já assento 
pela voz de um dos seus mais e 
nentes Julgadores, que o ato ad 

nistrativo desprovido 
especifica não tem vai, 
35.319-CE, Rei. Juiz Hu 
BoiJur 57/82)." 

Temos sustentado tami 
a necessidade de fur 

atos administrativos err 
orrêncja do preceito cc 
alberga a garantia do c 

da ampla defesa: 
"Embora ao dizer que s 
mentadas todas as decis( 
a Constituição Federal ar 
&r Judiciário, a necessjc 
damentação das decisões 
ik administrativa decorre 

stitucionaj segundo o 
gantes, em processo jud 
- istrativo, e aos acusad 

assegurados o contrc 
pia defesa, com os mei 

s a eia inerentes. (Consi 
1 de 1988, art. 50, mci 
lição de Ada Peliegrin 

motivação tem íntima rc 
direito que as partes têrr 

retamente sobre afo) 
encimento do Juiz.' [ 

i Grinover, cit. por Vai 
Rocha, O Novo Proce 
tivo Tributário, JOB, 

3, p. 26] 
bém em se tratando d 

istrativa, é inegável 
ntação está diretameni 
com o direito do inter,  

ir na formação do conv 
seja da autoridade admi 

rnor, competente para 
o cabível no caso, sej 

qual for submetida a prel 
ole de validade daqueL 
istrativa. 

Nunes Maia Filho, Temas dei 
de Brito Machado, Mandado de S 

c246. 

Picazo, Civitas, Madrid, 1994, p. 153. 
z Picazo, Civitas, Madrid, 1994, p. 157. 
dministrativo, 9' edição, Malheiros, São Paulo, 1997, p. 70. 
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rio. Sempre existe um quê vinculan-
te. Cabia ao impetrado juntar o pare-
cer da CPG ou, então, motivar direta-
mente seu ato. Em não o fazendo, tal 
decisão revestiu-se de arbitrariedade. 
Precedentes do STJ.' 2 ' 
E ainda, de modo conclusivo tem 

afirmado a necessidade de motivação, 
mesmo emanado este do poder discri-
cionário: 

"Ementa: Administrativo. Mandado 
de segurança. Aviador militar. Conse-
lho de Justificação. Habilitação ao 
acesso por antigüidade. Transferência 
para a reserva remunerada. Ato dis-
cricionário. Ausência de motivação. 
Controle jurisdicional. 
- O repositório normativo que regula 
a instauração do Conselho de Justifi-
cação confere expressamente ao Mi-
nistro Militar certa margem de liber-
dade em aceitar ou rejeitar a delibe-
ração tomada e adotar a providência 
cabível no caso, competência esta si-
tuada no âmbito do poder discricioná-
rio, impondo-se, todavia, a necessida-
de de declinar os motivos de sua de-
cisão na hipótese de rejeição das con-
clusões do julgamento colegiado. 
- A transferência do militar para a re-
serva remunerada com fundamento 
nos fatos descritos pela Comissão de 
Promoções de Oficiais, com despre-
zo desmotivado das conclusões apre-
sentadas pelo Conselho de Justifica-
ção, que o considerou habilitado para 
o acesso, é passível de revisão pelo 
controle judicial, porque desprovida 
de validade jurídica. 
- Segurança parcialmente concedi-
da."22  

21 

22 

23 

24 

3.4.3. Do Supremo Tribunal Federal 
Também no Colendo Supremo Tri-

bunal Federal tem prevalecido a tese da 
exigência de motivação, como condição 
para que se possa efetivar o princípio da 
legalidade. E o que se vê de modo indu-
vidoso no seguinte julgado: 

"Ementa: O STFjá firmou o entendi-
mento de que o Conselho de Política 
Aduaneira, ao fixar pauta de valor 
mínimo nos termos dos arts. 9 e 22, d, 
ambos da Lei n 3.244/57, deve moti-
var sua resolução editada para esse 
fim, por causa do princípio da legali-
dade que domina a formação de qual-
quer ato administrativo, não podendo, 
assim, o referido órgão, determinar 
aquela pauta sem fundamentar-se na 
intercadência ou no 'dumping' a que 
se reporta a primeira norma supraci-
tada.1,23  
Já decidiu, também, a Corte Maior, 

que 
44 

Longe fica de vulnerar o art. 6°, pará-
grafo único, da Constituição de 1969 
acórdão em que afastado ato adminis-
trativo praticado com abuso de poder, 
no que revelou a remoção de funcio-
nário sem a indicação dos motivos 
que estariam a respaldá-la. Na dicção 
sempre oportuna de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, mesmo nos atos 
discricionários não há margem para 
que a administração atue com exces-
sos ou desvios, competindo ao judi-
ciário a glosa cabível (Discricionarie-
dade e Controle Judicial )•24 

No Supremo Tribunal Federal, aliás, 
foi sumulada a jurisprudência no senti- 

do de que todos os atos adn 
submetem-se ao controle ju 

"A Administração pode 
próprios atos quando ei 
cios que os tornem ilegais 
les não se originam direit 
gá-los, por motivo de cc 
ou oportunidade, respeita 
tos adquiridos e ressalva 
casos, a apreciação judici 
Ia 473) 
E da maior evidência t 

administrativos que afetam 
interesses do particular não 
praticados sem motivação, 
sem esta não há como possa 
lado o controle jurisdicional 

Mesmo assim, para afast 
ívida que ainda se pudessc 

ito especialmente no que 
vogação dos atos admini 
islador prescreveu a nece 
tivação, em norma recer 
fismável. 

.Alei 
Realmente, corporificani 
rito sedimentado na doi 

prudência, a lei estabele 
a Administração Pública 

dentre outros, aos princípi 
lidade, finalidade, Jnotivaç 
bilidade, proporcionalid& 
hde, ampla defesa, contrai 

gurança jurídica, interesse 
eficiência." (Lei n'9.784, d 

t. 2° - grifamos motiva çí 
E ainda, com explicitude 
disse que 
s atos administrativos d 
tivados, com indicação 
s fundamentos jurídico 

em, limitem ou afetei 
interesses; ... e tambéi 

rtem anulação, revog 

Antônio Bandeira de Mello, Cur. 

STJ, Terceira Seção, unânime, MS 3.500-2 - DF, Rei. Ministro Adhemar Maciel, Rev do STJ a 7 (71) 81-89, j 
95, P. 84. 
STJ, Terceira Seção, unânime. MS 4.162 - DF, Rei. Ministro Vicente Leal, Rev do STJ a 9(100)225-253, deze 
97. 
STF. RE  76.601, Rei. Ministro Antônio Neder, julgado em 12/09/78, DiU de 06.10.78. No mesmo sentido são 
REs 76.790-8, 77.221-9 e 77.264-2. 
STF. 2' Turma. RE 131.661-ES, Rei. Ministro Marco Aurélio, RTJ 162, p. 708. 
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com o imposto sobre produtos industria-
lizados, e irnpososobrepraç.ões de 
crédito, câmbio e, segurosr.esobretítu-
los e valores mobiliários. 

Ã faculdade de que dispõe a Admi-
nistração para aumentar ou reduzir ditos 
impostos, porém, há de ser exercida 
dentro de certos parâmetros, pois a 
Constituição exige sejam "atendidas as 
condições e os limites estabelecidos em 
lei". 26 

Na prática essa limitação tem sido 
flagrantemente burlada, mediante moti- 
vação genérica, excessivamente abran- 
gente. E o Poder Judiciário se tem mos-
trado complacente, admitindo a valida- 
de dos atos que elevam alíquotas daque-
les impostos de forma inteiramente dis-
cricionária. 

Aliás, mesmo que se entenda tratar-
se de poder discricionário, o controle 
judicial é cabível, e a motivação objeti- 
va exigível. Hoje até por força de dispo-
sitivo legal expresso27, porque a altera- 
ção de alíquota de um imposto, para 
maior, é ato administrativo que sempre 
afetar interesses e agravam deveres ou 
encargos. E mesmo quando a se trate de 
redução, algum interesse poderá estar 
sendo afetado, especialmente o próprio 
interesse público na arrecadação do im-
posto. 

4.3. Motivação e controle 
A motivação dos atos administrati-

vos em geral é indiscutivelmente um 
instrumento de controle. Seja do contro-
le judicial, seja do controle diretamente 
democrático, configurando-se como ele-
mento que vai permitir à opinião públi-
ca ter a certeza a respeito da legitimida-
de e racionalidade do exercício do poder  

pela Administração, na medida em que 
através dela os órgãos administrativos 
reconduzem seus atos a uma regra de 
Direito, prestando assim contas do uso 
de seus poderes e evitando que suas de-
cisões apareçam como algo meramente 
voluntarista ou arbitrário.21 

Para que exista efetivo controle, po-
rém, mister se faz que a motivação seja 
objetiva e específica. Não pode ficar 
perdida em conceitos vagos. Não pode 
ser motivação que se preste para tudo, 
pois se a tudo serve não serve a nada. 

5. Conclusões 
De tudo o que foi exposto, penso 

que podem ser extraídas as seguintes 
conclusões: 

P) Todo e qualquer ato administrati-
vo deve ser motivado, porque somen-
te assim se pode fazer efetivo o con-
trole jurisdicional da Administração 
Pública. 
2) O que o legislador a esse respeito 
estabelece é mera explicitação do qt 

se há de entender em face dos princí-
pios constitucionais vigentes. 
35) A desnecessidade de fundamen 
ção é atinente apenas ao que deno 
riamos ato político, que nos termos 
referida lei pode ser entendido co 
o ato que não atinge direitos mdi 
duais subjetivos. 
45) No ato que eleva ou reduz alíqu 
ta de imposto flexível, a indicaç 
das circunstâncias que o motiv 
deve ser objetiva e específica, n 
sendo suficiente a referência às co 
veniências do mercado, ou expres 
outra igualmente vaga, que se pre 
para justificar qualquer ato do gê 
ro. 

Lei de Responsal 
sua Inaplicabil: 

Financejr 
José Souto 

Natureza Jurídica do In 
1.1 - Suponha-se um inc 

•butário portanto, inst 
membro da federação, 

linguagem deôntica (non 
a de indústria nova, ou 
tiva ou demonstre esf 
o e incrementado o ei 
são de financiamento 

nto deve ser apoiado e 
vo financeiro. Noutra j 

Tca: se o empreendimer 
do Estado (indústria ii 

Produtiva (indústrias já ex 
a da lei), deve ser incen 
oficial. 

A instalação e ampliação 
Pressuposto normativo ( 

anal regulado. O efeit 
fáctico corresponde a 

te). Essa relação é porta 
como ocorre nas sançõc 
• Entre o comportamen: 

e os efeitos incentjvadorc 
a, uma relação sintática 
se descritiva do ônus e: 
te para a obtenção do in 
de efeitos estimulantes 

Quando se pretenda tomar 
itos institutivos de inc 

empresarial) podem ser 
se segue: se, no territórjc 

material de validade norrn 
ou ampliar-se a capac 

estiver em funcionamentc 
elas ser incentivadas (con 

1.2 - Promover o cumprim 
como os atos impulsi 

26  Constituição Federal de 1988, art. 153, § 1. 
Lei no 9.784, de 29.01.99, art. 50, incisos 1 e II. 

26  Joaquín Arvarez Martínez, La Motivación de los ACtOS Tributarios, Marcial Pons, Madrid/Barcelona, 1999. 
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